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A PREGO EIRA DA P REFEITURA M UNÊC[PAL D E SOLONÓPOLE
Processo: PREGÃO ELETRONICQ Ne 203.06.16.01
Data e Hora de Abertura: às
Razão Social: CNPJ:
Endereço: CEP:
fine: Fax:
Banco: Agência N.e: Conta Corrente n.g:
E-mail:

horas

Conta Corrente n.g

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
A REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO A EMISSÃO,
RESERVA, MARCAÇÃO, ENDOSSO, REEMBOLSO, CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE
PASSAGENS AÉREAS NACIONAL E INTERNACIONAL E HOSPEDAGEM EM TERRITÓRIO NACIONAL
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, TUDO
CONFORME ESPECiFiCAçõES CONSTANTES NQ TERMO DE REFERÊNCIA ANEXA AO EDITAL

TA)a DE

SERVIÇO DE HOTELARIA NO AMBITO
NACIONAL, SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO
OCLUSO (CAFÉ DA MANHÃ), PARA SERVIÇOS

NECESSIDADES DAATENDER AS
DEMUNICIPAL

VALOR TOTAL

\ ALAR TOTAL' R$ ......-Bn-#p---vn--- (--
PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme Edital

-)

A gente faz: {3.gente
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EMISSÃO. RESERVA, MARCAÇÃO,
ENDOSSO. REEMBOBO,
CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE
BILHETE DE PASSAGENS AEREAS
NACIONAIS DE CLASSE ECONÓMICA, EM
TRECHOS A SERES DEFINIDOS DE

ACORDO COM AS N ECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE

SERVIÇOS   
  2

EMISSÃO. RESERVA, MARCAÇÃO,
ENDOSSO. REEMBOLSO,
CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE
BILHETE DE PASSAGENS AEREAS
NTERNACIONAIS DE CLASSE

ECONÓMICA, EM TRECHOS A SERES
DEFIN IDAS DE ACORDO COM AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE

SOLONÓPOLE/CE

SERVIÇOS 75.00a.oo

   
r VALA R 10 iAL
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PRAZO PARA INICIO DOS SERVIÇOS: Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de
05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO pela administração, no
ocaldeterminado na ORDEM DE SERVIÇO

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

Observações:
e O lícitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações

contidas no anexo 1-- Projeto Básico/Termo de Referência deste edital.
Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas
todas as despesas necessárias à execução, inclusive as relacionadas com:
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer ínfrações;
seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civilpara quaisquer danos e prejuízos

causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou índiretamente pelo execução.

Local/Data

INome e Número da Carteira de Identidade do Declarantel

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000
CNPJ: 07.733.256/0001-57 l Pane: (88) 3518 1387 1 www.solonopoEe.ce.gov.br
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ANEXO lll

PREGÃO ELETRONICO Ne 203.06.16.01-SRP
MODELO DE DECLARAÇÃO

00CUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECORAÇÃO

[NOME E QUAUnCAÇÃO OO FORNECEDORA DECLARA

a) sob as penas da leí, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Munícipalde Solonópole/CE, Estado do Ceará, que,
em cumprimento ao estabelecido na Lelng 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999,
e ao Inciso XXXlll, do artigo 7', da Constituição Federal, nãa emprega menores de 18 Idezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

'1

bl sob as penas da leÉ, para todos as fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Munícipalde Solonópole/CE, Estado do Ceará,
que concorda integralmente com os termos deste editale seus anexos;

c) que ínexíste qualquer fato superveníente impeditivo de nossa habilitação para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, $2g, da Lei n.g 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei

Locale data

DECLARANTE

'#
A gente faz. a.gente
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ANEXOlll

MODELO OE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOU DO PROCESSO

DECORAÇÃO

o(a) Sr(a).
ng

que:

inscrito no CNPJ n'......''''-..'...., por intermédio de seu representante legal
portador(a) da Carteira de Identidade ng.....................-..... e do CPF

DECLARA, para fins da disposto na PREGÃO ELETRONICO Ne 203.06.16.01-SRP

'1 a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo lícitatório, junto ao Município de Solonópole, Estado do Ceará, que, tem
ciência e concorda que a convocação do licítante para quaisquer atos do processo, inclusive para
assinatura do(s) Contratols) e Ordem de Serviço paderãa se dar através de Êndgleça.elelrêniçe
oficiale válido a ser fornecido pelo Licitante, sendo este:

E-mail

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao
presente processo jprazos, comunicados, informativos e etc,), sob pena de decadência ou de
conhecimento como resposta tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalícias e
as sanções relativas.

c) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a
publicação em jornalde grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda,
g11êyég.de publicação na imprensa oficial(flanelógrafo) da Prefeitura Munlclpalde Solonópale.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Idata)

IRepresentante legal)

cuida Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000
r'mol. n7 7:1n ORÁ/nnnl-s7 l FnnÊ: f8813518 1387 1 www.solorloDole.ce.qov.br
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
!Ê8

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne
PREGÃO ELETRONICO Ne. 203.06.16.01-SRP
VALIDADE: 12(DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE,
Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.g 07.733.256/0001-
57, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Dr. Queiroz Lama 330, Centro, CEP 63.620-000,
Solonópole, Ceará, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).

aqui denominado(a) de ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÕNICO Ne 203.06.16.01-SRP, bem como, RESOLVE
registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de
acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no Instrumento
Convocatórío e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições
a seguir

'1
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.Edítaldo PREGÃO ELETRONICO Ne. 203.06.16.01-SRP e seus anexos, sujeitando-se as partes às
normas constantes no Decreto Federa17.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto Federal
ng 9.488, de 30 de agosto de 2018; Decreto Municipaln'10 de 17 de março de 2017, Lei n.e l0.520,
de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.e 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas
alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE
VIAGENS, COMPREENDENDO A EMISSÃO, RESERVA, MARCAÇÃO, ENDOSSO, REEMBOLSO,
CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAL E INTERNACIONAL E
HOSPEDAGEM EM TERRITÓRIO NACIONAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO
DE REFERENCIA ANEXO AO EDITAL do Pregão Eletrõnico n.e 203.06.16.01-SRP, no qualrestaram
classificados em primeiro lugar por item/lote os lícitantes signatários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura

CLÁUSU LA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DO GOVERNO E PLANEJAMENTO do
M unicípio de Solonópole/CE, na seu aspecto operacional

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECiFiCAçõES E QUANTiTATivas.
5.1. Os preços registrados dos serviços, a especificação, os quantitativos, marcas, empresas
fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados nos ANEXOS da presente ata, em
ordem de classificação das propostas por Item
5.2. Nos preços registrados estão incidídos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos serviços, inclusive a margem de lucro.

A gente faz: {3.gente
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CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. Os serviços licitados deverão ser executados no prazo conforme cronograma físico a contar do
recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela Secretaria de Saúde do Município de Salonópole/CE, no
local definido pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no
Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta.
6.1.1. Os serviços deverão ser executados conforme a ORDEM DE SERVIÇOS.
6.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal
cujas informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.
6.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM DE
SERVIÇO e a não prestação do mesmo, na prazo e condições estabelecidos, sujeítará a Licitante à
aplicação das penalidades previstas neste Edital.
6.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas
neste Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a Administração os
recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente edital, em endereço e
prazos estipulados previamente, designado pela Unidade Gestor, compreendido durante o período
contratuale rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e
no contrato, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo,
sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
6.6. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.
6.7. A licitante vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdencíários,::fiscais e
comerciais resultantes da execução dos serviços.
6.8. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados
para talfim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais
de outras áreas
6.9. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua
orientação, supervisão e fiscalização.
6.10. A licitante vencedora deverá manter a Administração Municipalinformada sobre o andamento
dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
6.11. A licitante vencedora guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela
Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas
de segurança

''1

'1

7. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUiLÍBniO.
7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a
margem de lucro.
7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos serviços,
segundo as ordens de SERVIÇOS expedidas pela Administração, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da
proposta

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópote - CE, 63.620-000
cupl: 07 733.256/0001-57 ] fine: (88) 35]8 1387 i www,solonopole.ce.gov.br
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7.2.! - O pagamento será efetuado em até 30 (trintas dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na
Conta Bancária do fornecedor.
7.2.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data
do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = 1 x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
1= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

Tx = 1 PCA jIBGEj
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetívo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso
7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12
Idoze) meses, hipótese na qualpaderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúllo Varias
7.4 - REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
económica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada talsituação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro iniciando
contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federaln9. 8.666/93, alterada e consolidada.
7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aas preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado. o MUNICÍPIO solicitará
ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequa-lo.
7.4.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais
empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados,
respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para fazê-lo
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, de acordo com o
Decreto Munícipaln'lO de 17 de março de 2017.
7.4.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Município de Solonópole/CE
7.5. Par ocasião da execução dos serviços, o contratada deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias
e a respectiva Nota fiscal. A Fatura e Nota Fiscaldeverá ser emitida em nome do Município de
Solonópole/CE, com endereço a respectiva Secretaria Ordenadora
7.6. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação
7.7. Para cada Ordem de Serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura
7.8. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal
7.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação definitiva dos serviços.

ITx 100
365

'3

''b

Â ger\te faz: {).gente

duidó Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, solonópote - CE, 63.620-000.
CNPj: 07.733.256/0001-57 i Fode: (88) 3518 1387 l www.solonopole.ce.gov.br



® Soí;i8f;oie !31

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
canvocatório, da Lei Federaln.e 8.666/93, alterada e consolidada
8.2. A CONTRATADA obriga-se a
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatória e neste instrumento,
observando rigorosamente as especificações contidas no Edital e demais anexos; proposta, e
orçamento adjudicados, tudo parte integrante deste instrumento independente de transcrição, bem
ainda as normas técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo
a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ónus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes
sejam imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência
da celebração do Contrato, e ainda

Reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no totalou em parte, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

Manter preposto, aceito pela Administração, no localdo serviço, para representa-lo na execução
do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da
contratada deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábilpara a adoção das medidas
convenientes

Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários
na forma estabelecida no amigo 65, $ 19 da Lei n.g 8.666/93, alterada e consolidada.
bl responsabilizar-se pela adição das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na
legislação federal, estaduale municipalem vigor, inclusive a Lei n.9 9.60S, publicada no D.O.U de
13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou
contratados:
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços/bens,
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo
que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
fl recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada fornecendo à CONTRATANTE
relação nomínaldos mesmos, contendo identidade e atrlbuiçãa/especificação técnica.
gl Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade a
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da
CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a ínadimplência
da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdencíários relacionados com o objeto do CONTRATO
8.3. :É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem
necessáriosà execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratada
tais documentos devidamente quitados para melhor desempenho e eficácia dos contratos
consumados

'3
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8.4. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no
Edital, no contrato, neste Termo de Referência e na Proposta da Contratadas,: o Contratante os
recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço.
9.2. Proporcionar a contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Leí Federal ng 8.666/93 e suas alterações
posteriores
9.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
9.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
9.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
9.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no artigo 65 da Leí ng. 8.666/1993 e as disposições do Decreto Municipaln' 10 de 17 de
março de 2017.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A presente Ata de Regístro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes
situações:
ll.l.l.pelo MUNICÍPIO:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, na
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) quando o Fornecedor nãa assinar a Ordem de Serviço no prazo estabelecido;
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço regÊstrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
e) quando:o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços, nas
hipóteses previstas nos incisos de la Xale XVttdo artigo 78 da Lei ne. 8.666/93;
rl em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Serviço decorrente deste
Registro;
11.1.2. pelo FORNECEDOR:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências
desta Ata de Registro de Preços;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e
XVI, da Lei Federa18.666/93.
11.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações
11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da
presente Ata.
11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou ínacessívelo endereço do Fornecedor, a comunicação será
feita por publicação em diário oficialou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços regístrados poderá não ser aceita
pelo Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata
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11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de
Serviço já emitida
11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor.
relativas a prestação de serviço.
11.7 Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério,
poderá suspender a sua execução e/ou custar o pagamento das futuras, até que o fornecedor
cumpra integralmente a condição contratualinfringida.

133

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES
12.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de
outras sanções legais e da responsabilidade civile crimina!, às seguintes multas, que serão aplicadas
de modo cumulativo, independentemente de seu número, com base nas violações praticadas
durante a execução desse contrato:
12.1.1. Advertência Escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidade assumidas no contrato, ou ainda, no caso de
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante, desde que não caiba a aplicação
de sanção mais grave
12.2. Multas cumulativas ou não com as demais sanções, estipuladas nas seguintes formas
a) 0,03% jtrês centésimos por cento) do valor totalda nota de empenho, para cada día de atraso na
entrega das serviços, decorridos 30 {trinta) dias em atraso o contratante poderá decidir pela
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da ínexecução total;
b) 0,6% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para acarrências de
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor globalatualizado do regístro de preços, pela não manutenção
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatória;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valer global do registro de preços nas hipóteses de recusa na
assinatura da ata de registro de preços e contrato, rescisão por inexecução da ata -- caracterizando-
se quando houver reiterado descumprimento de obrigações assumidas -+,jentrega inferior a 50%
jcinquenta par cento) do quantitativo regístrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias,
estabelecido na alínea "a", ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do
termo de referência e da proposta da contratada
12.3. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução totalou parcialdo Contrato:
a) advertência;
b) multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista na edital;
c) suspensão temporária de participação em lícitaçãa e impedimento de contratar com a
Administração Municipal por prazo não superior a 2 Idais) anos, sendo então descredenciada no
Cadastro de Fornecedores da Centralde Licitações do Município de Solonópole, pelo prazo de até 5
jcínco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
prevista neste instrumento e das demais combinações legais.
d) declaração de inidoneidade para licitar au contratar com a Administração Pública enquanto
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da
Contratada, que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.
12.4. As multas não têm caráter índenizatório e seu pagamento não eximiu a contratada de ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civilderivada de perdas e danos junta a contratante,
decorrentes das infrações cometidas.

''3

')

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ILÍCITOS PENAIS
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13.1. As ínfrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 será objeto de processo judicial, na forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
14.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta Ata correrão à conta de
recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerente à Secretaria
Interessada, em suas rubricas orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
15.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de termo aditivo a presente ata de Registro de Preços.
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edítalde Pregão Eletrõnico que Ihe deu origem e seus
anexos, e as propostas da(s) empresa(s) classificada(s).
15.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Leí n.e 8.666/93, alterada e consolidada.
IS.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
15.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

'3

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. O foro da Comarca de Solanópole/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução desta ATA, em obediência ao disposto no $ 2g do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993, alterada e consolidada
Assim paçtuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 Iduas)
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Solonópole - CE, de de

MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE <NOME DA EMPRESAS
<CNPJ Ne>

<NOME DO REPRESENTANTES
<CPF Ng>

DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS

<<<Secretário(a)>>>
U NIDADE GESTORA DA ATA

TESTEMUNHAS

1.

2
CPF N
CPF N

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Sotonópole - CE, 63.620-000.
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ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RELAÇÃO E QUALiricAçÃo DOS FORNECEDORES COM PREÇOS
REGISTRADOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MUNICÍPIO DE
SOLONÓPOLE e as DENTENTQRAS cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do
PREGÃO ELETRONICO N.P 203.06.16.01.

OI. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ :
ENDEREÇO
TELEFONE:
REPRESENTANTE:CPF
BANCO:
E-MAIL:

.''1 FAX

AGÊNCIA: CONTA CORRENTE

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS E EMPRESASDENTETORAS

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Sotonópole - CE, 63.620-000.
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO
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CONTRATO Ne:
PREGÃO ELETRONICO Ne 203.06.16.01-SRP

CONTRATO QUE ENTRE SICELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOLONOPOLE, E DO OUTRO A
EMPRESA PARA O FIM QUE
NELE SE DECLARA.

O município, par meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE, Estado do Ceará, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrita no CNPJ sab o N.e 07.733.256/0001-57, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Rua Dr Queiroz Lama 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará, através da
SECRETARIA DE , neste ato representado(a} pela(a) Sr(a).
denominado(a) de CONTRATANTE. e de outro lado a Empresa estabelecida na'3

aqu

inscrita no CNPJ/MF sob o n.g

apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas

no

CLÁUSU LA PRIMEIRA - DO FUN DAMENTO LEGAL
1.1. Edítaldo PREGÃO ELETRÕNICO Ne. 203.06.16.01-SRP e seus anexos, sujeitando-se as partes às
normas constantes no Decreto Federa17.892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto Federal
n9 9.488, de 30 de agosto de 2018, Decreto Municipal n'lO de 17 de março de 2017, Lei n.g l0.520,
de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.g 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NE

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBIETO
2.1. O presente contrato tem l:omo objete o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO A EMISSAOf RESERVA,
MARCAÇÃO, ENDOSSO, REEMBOLSO, CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS AEREAS
NACIONAL E INTERNACIONAL E HOSPEDAGEM EM TERRITÓRIO NACIONAL PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE,
tudo em conformidade com as condições e especificações cantadas no Projeto Básico/Termo de
Referência - ANEXO Ido Editaldo Processo licitatório PREGÃO ELETRÕNICO N' 203.06.16.01-SRP.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 0 valor globalda presente avença é de R$ +++***+++(#**+*++++ # +***), a ser
pago na proporção da execução dos serviços, segundo as ordens de serviços/autorizações de
execução expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do edital.

Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, solonópole - CE, 63.620-000
CNPJ: 07.733.25ó/ooo1-57 l Fode: (88) 3518 1387
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REEMBOLSO,ENDOSSO,
CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE

AEREASBILH ETE DE PASSAGENS
NACIONAIS DE CLASSE ECONÓMICA, EM
TRECHOS A SERES DEFINIDOS DE
ACORDO COM AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE SOLONOPO
EM
ENDOSSO,
CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE

AEREASPASSAGENSDEBILH ETE
INTERNACIONAIS DE
ECONOMICA, EM A SERES

DE ACORDO COM AS
MUNICÍPIO DENECESSIDADES DO

SOLONÓ rCE
VALOR TOTAL

SERVIÇO DE HOTELARIA NO AMBITO
NACIONAL SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO

(CAFÉ DA MANHÃ), PARA SERVIÇOS
DAASATENDER

MUNICIPAL DE

3.2. O valor do presente Contrato poderá ser reajustado nos casos previstos em Lei
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e
extracontratua!, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da execução,
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicialdo contrato, na forma do artigo
65, 11, "d" da Lei Federaln.e 8.666/93, alterada e consolidada
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias,
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.5. Por ocasião da execução deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nata
Pisca l

'3

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá até de de 20.., admitindo-se, porém, a prorrogação nos
termos do artigo 57, da Leí Federal n.g 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos da legislação
cabível e aplicável a matéria
4.2. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a
contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO pela administração, no localdeterminado na ORDEM DE
SERVICOVlç
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4.2.1. Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das características que
se apresentam, nos quantitativas discriminados na ORDEM DE SERVIÇO
4.3- Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações
contidas no Prajeto Básico/termo de Referência do Objeto, nos anexos desse instrumento e
disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal,
estaduale municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciáríos, fiscais e comerciais resultantes da execução que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o objeto da
execução em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
bl responsabilizar-se pelos danos causados díretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposta, aceito pela Administração, para representa-lo na execução. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser
comunicadas a seus superiores em tempo hábilpara a adoção das medidas convenientes;
d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que se
fizerem na execução, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inícíalatualízado da contratação, na
forma do $ 1e do artigo 65 da Lei n9 8.666/93;

'1

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria da Secretaria
de do M unicípio de Salonópole/CE. Unidade Orçamentáría: Atividade;

Elemento de Despesas: . Fonte de Recursos:

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1í As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatória, da Lei Federalng 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federaln.e I0.520/02
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) realizara execução dos serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatória, no Anexo 1, que faz
parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente
regulem a execução, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da execução;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, a objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar prepasto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do contrato.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do
contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábilpara a adição das
medidas convenientes;

'']
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f)aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na
execução, até 2S% (vinte e cinco por cento) do valor íníçíalatuaiizado do contrato, na forma
do $ 1g do artigo 65 da Leí ng 8.666/93;
g) executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do
MUNICÍPIO;
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitadas pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
1) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a execução dos
serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacianalídade da execução,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as
condições para atendimento do objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ónus para o MUNtCiPIO, no prazo de 24
tvinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os servíças recusados pela
Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências
especificadas no Projeto Básico/resma de Referência do Objeto, no Editalou na Proposta da
Contratado;
o) manter, sob as penas da leí, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
nformações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do M U NICÍPIO,

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam
relacionados ou não com a execução objeto deste contrato;
p) arcar com as despesas relativas a execução dos serviços;
r) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Edítalrelativo à licitação da qualdecorreu o presente ajuste, nos termos do Art.
55, Incisa Xlll, da Lei ng 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à
CONTRATADA
6.2.1.: No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências

especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto, no Edital ou na Proposta do
Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser
adequados às supracitadas condições;
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6.3. O CONTRATANTE obriga-se a
6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus propostos, devidamente

dentifícados, a todos os locais onde se fizer necessário a execução dos bens, prestando-lhe todas as
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

CLÁUSU LA SÉTI MA - DAS ALTERAÇÕES:
7.1. Ao Município de Solanópole/CE caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos
serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo l9, da Lei ng

7.2. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo
artigo 65 da Lei ng. 8.666 de junho de 1993, bem como apostilamentos fundamentados no art. 65, $
8', da Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela
autoridade administrativa

8.666/93

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópote - CE, 63.620-000. ''
CNPJ: 07.733.256/0001-57 l Fine: (88) 3518 1387 1 www.solonopole.ce.gov.brCuida
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CLÁUSUL.A OITAVA - DAS SANÇÕES -t ZI U
8.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de
outras sanções legais e da responsabilidade civile criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas
de modo cumulativo, independente de seu número, com base nas violações praticadas durante a
execução desse contrato:
8.1.1. Advertência Escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidade assumidas no contrato, ou ainda, no caso de
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante, desde que não caiba a aplicação
de sanção mais grave.
8.2. Multas cumulativas ou não com as demais sanções, estipuladas nas seguintes formas:
a) 0,03% {três centésimos por cento) do valor totalda nota de empenho, para cada dia de atraso na
entrega dos serviços, decorridos 30 (trinta) dias em atraso o contratante poderá decidir pela
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
b) 0,6% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato acorrido, para ocorrências de
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;
c) 5% (cinco por cento) sobre a valor globalatualizado do registro de preços, pela nãa manutenção
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor global do registro de preços nas hipóteses de recusa na
assinatura da ata de registro de preços e contrato, rescisão por inexecução da ata - caracterizando-
se quando houver reiterado descumprimento de obrigações assumidas -- entrega inferior a 50%
jcinquenta por cento) do quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias,
estabelecido na alínea "a", ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do
termo de referência e da proposta da contratada.
8.3. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução totalou parcialdo Contrato:
a) advertência;
b) multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar cam a
Administração Municipal por prazo nãa superior a 2 (dois) anos, sendo então descredenciada no
Cadastro de Fornecedores da Centralde Licitações da Município de Solonópole, pelo prazo de até 5
[cínco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
3 reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
prevista neste instrumento e das demais combinações legais.
d} declaração de inidoneidade para licitar au contratar cam a Administração Pública enquanto
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da
Contratada, que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior
8.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximiu a contratada de ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civilderívada de perdas e danos junta a contratante,
decorrentes das infrações cometidas
8.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de
Solonópale/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste.
8.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal ng.
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

:'3

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução totalou parcíaldo presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no Edital
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial au extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de

Rua Dr. Queiroz Limo, 330,;Centro, sotonópote - CE, 63.620-000. C,,/
nNPl: 07.733.256/a00t-57 1 cone: (88) 3518 1387 l www.solonopole.ce.gov.brduidd
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reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na
Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei ng. 8.666 de 21 de junho de 1993
9.3i. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSICOES FINAIS
10.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
Procedimento Licitatório
l0.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à
proposta licitatóría
l0.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Leí ng. 8.666 de 21 dejunho de 1993, alterada e consolidada.
l0.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
l0.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
l0.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
l0.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com os
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
l0.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada
l0.9. A fiscalização se efetívará no local da Obra/Serviços pelo(a) Engenheiro da município de
Solonópole, especialmente designado(a) para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o
estabelecido no art. 67 da Leí Ne. 8.666/93
l0.9.1. Para que não haja prejuízo dos serviços, a Contratante, poderá a qualquer momento,
substituir o fiscal/gerente de contrato através de nova designação formalvla portaria, que deverá
ser anexada aos autos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. 0 foro da Comarca de Solonópole/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 2g do artigo 55 da Lei ne. 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos

Solonópole/CE, de de

MUNICIP}O DE SOLONÓPOLE/CE
CNPJ N'

SECRETARIA DE SAUDE
SECRETÁRIO(A)
CONTRATANTE

LICITANTE VENCEDORA
CNPJ N'

REPRESENTANTE LEGAL
CPF N'

CONTRATADA

Rua Dr. Quelroz Lirna, 330, Centro, Sotonópole - CE, 63.62a-000.
A ger\te faz, a.gentecuida
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TESTEMUNHAS

1.

2.

CPF N

CPF N
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ESTAOO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE
AVISO DE LÍCITA ÇAO

PREGÃO ELETRÕNICO Ng 2023.06.16.01 - SRP

A PREGOEIRA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE - CEARA, terna público,
para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 03 DE JULHO DE 2023, ÀS 08;00H
COITO HORAS), por meio do sítio "www.licitacoes e.com.br", estará realizando licitação na
modalidade PREGÃO ELETRONICO, modo de disputa ABERTO E FECHADO, critério de
julgamento MENOR PREÇO CMAiOR DESCONTO PERCENTUAL) POR LOTE, tombado sob o
ne 2023.06.16.01-SRP, com fins ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO
DE VIAGENS, COMPREENDENDO A EMISSÃO, RESERVA, MARCAÇÃO, ENDOSSO, REEMBOLSO,
CANCELAMENTO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAL E INTERNACIONAL E
HOSPEDAGEM EM TERRITÓRIO NACIONAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO PROMETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO, o qualencontra-se na
íntegra na Sede da Comissão, situada a Rua Dr. Queíroz Limo, ng 330, Centro -- Solonópole/CE
CEP 63.620-000 ou pelo site . Maiores informações

no endereço citado ou lícita.solonopole@gmaíl.com ou (88) 3518.1387. no horário de
07h30min às llh30min. A Pregoeira.

'3

A SER PUBLICADO DIA 20 DE JUNHO DE 2023

QUADRO DE AVISOS E PUBLICAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPQLE
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO
OlARIa OFICIAL OA UNIÃO

'n
Solonópole, 19 de Junho de 2023

Mana Mõníca Barbosa
Pregoeiro

P--. H !'''h,-..

Cuida Rua 0r. Queiroz Lama, 330, Centro. Solonópole - CE, 63.620-000
CNPj: 07.733.256/0001-57 l cone: (88} 35}8 1387 l www.solonopote.ce.gov.br
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CERTIOÃO DE PUBUCAÇÃO OE AVISO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira do Município de Solonópole, no uso das suas atribuições, CERTIFICA, para

os devidos fins, que o 4Vl$Q P! LIÇl14ÇÃQ do PREGÃO ELETRÕNICO N.e
2023.06.16.01 - SRP, foi publicado através de afixação na Portaria desta Prefeitura

(Quadro de Avisos e Publicaçõesl, bem como, no Jornal de Grande Circulação, Diário

Ofícialdo Estado -- DOE e Diário Oficialda União - DOU, no dia 20 de Junho de 2023.

''3
Solonópole-CE, 20 de junho de 2023

Mana M6nica Barbosa
Pregoeíra

'Ü)X.l«)ya...,

Cuido Rua Dr. Queiroz Limo. 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/000T-57 l Forte: (88) 3518 1387 www.solonopole.ce.gov.br
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D[ÁR10 01']C]AL DA UN]AO - Seção 3
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

ISSN 1677-7069 Ne llS, terça-feira, 20 de junho de 2023

RSUnADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.01.03.0Z

Processo SPU NP P229064/2022 i-Editando Pregão Eletrânico Ne PE23038 - SMS(SRP) (BB Ne
I004737}. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes.sobram.ce.gov.br e à
Rua Viriato de Madeiros, Ne 1.250, 4e andar. Fine: {88) 3677-1157 e 1146.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sãa
Benedito/CE, torna público pera o conhecimento dos interessados, que após análise das
Propostas de Preços da Tomada de Preços Ne 2023.Q1.03.02, com fins de contratação dos
serviços técnicos especializados em engenharia cMI. para a construção de 03 (três) pontes

localidades de São Míguel, São ioaquim e Cajueíro, no Município de São Benedito/CE.
forme projeto básico," Obteve-se o seguinte resultado: Foi declarada vencedora a

Empresa: W.M de Vasconcelos Engenharia - ME. CNPJ n9 19.707.56S/0001-31, com o va
globaIR$ 299.160,49 (Duzentos e Noventa e Nove Mit, Cento e Sessenta Reais e Quarenta

:onformeiêaít. 109 da Lei n' 8.666/93. Maiores informações na Sala da:::Comissão de
itação, !ocalizada na Rua Paulo Marquês, ne 378:: Centro, São Benedito/CE

preço. Assim. fiove centavos) pa nta rpri:

Pregoei

AVISO DE UCITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Ne TP23014 - SEINFRA

Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura! 06/07/2023 às 09h {Horário de
Brasília). OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de construção de
Areninha na localidade de Barragem, distrito de Jaibaras, no município de Sobral/Ce.
Modalidade: Processo SPU Ne P254999/2023. Edital de Tomada de Preços Ne TP23014
SEINFRA. Valor do EdRal: Gratuito. INFORMAÇÕ5: Site: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e
Rua Viriato de Medeiros, N' 1.250, 4e Andar. Centro. Fine: (88) 3677-1157 e 1146. A
C sa

São Benedito/CE. 19 de junho de 2023
RONALDO LOBO DAMASCENO

Presidente da Comissão de Licitação

R3UUADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Ne 2022.08.30.01

Sobram-CE. 19 de Junho de 2023
KARMELINA MANORIE FOGUEIRA BARROCO

Presidente
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São

Benedito/CE, torna público para o conhecimento dos interessados, que após análise das
Propostas de Preços da Tomada de Preços Ne 2022.08.30.01, com fins de contratação dos
serviços técnicos especíalizadoi: em engenharia civil, para a execução da obra de
pavimentação em pedra tosca de vias das localidades do Sítio Cruz de Raio e do Sítio
Camocim no Município de São Benedko/CE, conforme projeto básica, Obteve-se o seguin
esultado: Foí declarada Vencedora a Empresa: Manter Serviços e Construções EIRELtfi ME,

CNPJ n9 26.991.913/0001-00, com o valor global R$ 716.606,54 {setecentos e dezesseis m

Assim, fica aberto o prazo recursal conforme art. 109 da Lei n' 8.666/g3i Maiores
formações na Sala da Comissão de Ucitaçãa, localizada na Rua Pauta Marquei, ng 378 -

Centro, São Benedito/CE

nt auat ntavos) nQ nar breca

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE
AVISO OE UCITAÇÃO

PREGÃO ELn'RONICO Ne 2023.06.16.01

A Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Sotonópole rá, torna
público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia Q3 de julho de 2023, às
08:00h(oito horas). por meio do sítio www.lícitacoes-e.com.br, estará realizando licitação

2023.06.16.01-SRP, com fins ao Registro de Preços para futura e eventual contratação de

CE, tudo conforme

na modalidade Pregão Eletrõnico, made de despi
iulgamenta menor preço {maior desconto percenl
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São Benedito/CE, 19 de junho de 2023

RONALDO LOBO DAMASCENO
Presidente da Comissão de Licitação

RESUHADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.03.16.01

especificações contidas no prometo básico/termo de referência em anexo, Q qual encontra
se na íntegra na Sede da Comissão. situada a Rua Dr. Queiroz Limar n9 330, Centro
SoEonópole . CE +.ICEP: 63.620-000 ou pelo site http://municípios.tce.ce.gov.br/ficitacoes.
Maiores informações no endereço citado ou lícita.solonopole@gmaíl.com ou (88)
3518.1387, no horário de 07h30min às llh30mín.

A Comissão Permanente de Licitação do Município de São Benedito-CE torna
público para conhecimento dos interessados o resultado do julgamento dos documentos
de habílka⑩o apresentados para a Licitação acima referida, cujo objeto é a Contratação

entrai e requalificação dos passeios da Av. Salmito Ferreiro de Almeida, no Município de
São Benedito/CE, conforme prometo básico. Após análise dos documentos a Comissão
declarou habilitadas todas empresas participantes,. conforme segue: Arandela
Empreendimentos UDA, Clezinaldo S de Almeida Construções EPP, ConsbralConstruções &
Empreendimentos LIDA. Construtora AG LIDA, Construtora Mordes UDA, Dieta de Brita
Oliveira. F; J Construtora l:TDA. FoRalece Construtora EIRELI - ME, G7 Construções e
Serviços trOA. Imperius Serviços e Cpnstruções LIDA, LE Fernandes Fontínele Construções,
North Empreendimentos e Serviços EIREU. Praciano Edificações e Empreendimentos EIRLEI
Ramílos Construções LTDA. Tecla Construções e Serviços [TDA, WU Construções e Serviços
JDA. Ficando disponíveis vistas ao processo, bem como Relatório de Julgamento e aberto

zo de 05 {dnco) dias uteis para a interposição de recursos referente a decisão de
ulgamento dos documentos de habilitação. Transcorrendo o prazo sem manifestação de
recurso fica marcada a sessão para abertura das propostas para às 09:00 horas do dia
29/06/2023 na sala da Comissão de Licitação. Fine:(88) 3626-1347

dos ços técnico dos lenha strução de nteSP P Solonópole de Junho de 2023
MANIA MõNICA GARBOSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ
RBUUADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Ne 8/2023-CP

A Comissão Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de Tauá, no uso de
suas atribuições legais. torna público o Resultado de Julgamento dos Documentos de
Habilitação da Concorrência Pública N.e 008/2023-CP, cujo objeto é a Contratação de
!mpresa para construção de OI tum} CRAS Tomaz de Sousa - Vila Joaquim Moleira.

Município de Tauá-CE. Empresas Habilitadas: BRB Sen/ices e Comercio LIDA. Consbra]
Construcoes & Empreendimentos LIDA; Apta Comercio Servicos, Projetos e Construcoes
LIDA. F T S Serviços de Construcoes e Comercio UDA, Construtora AG LIDA, Barbosa
Construcoes e Serviços LIDA, FF Empreendimentos e Serviços l:fDA, 3T Construcoe:
Serviços LIDA. Abrav Construcoes Serviços Eventos e Locacoes UDA. Medeiros Construcoes

Serviços LIDA, WU Canstrucoes e Serviços tiDA. Construtora Suassuna & Marfins INDA,
F J Construtora LIDA, Construtora Vipon LIDA. WSC ' Empreendimentos e Construcoes
LIDA. CONJASF - Construtora de Acudagem ]:TDA, G K Engenharia e So]ucoes LIDA, M A
Feitosalãde Sousa LIDA. J L Empreendimentos e Construcoes LIDA, Tecto Construcoes e
Servicos LTDA. Ramilos Construcoes UDA. T. C. S. da Sttva Construcoes LIDA e CSK LIDA.
Empresas Inabilitadas: Antonio Alexandre Ferreiro Xavier LIDA. Prime Empreendimentos.

poradora e Serviços LIDA, Engnord Construcoes e Servicos LIDA. A]an Cegar F de
Sousa. Energy Serviços UDA, Limo Sewicos e Locacoes LIDA, F da Rocha Forte Juntar
Consultoria e Servicos, R M Clemente Cândida. Fica. a partir desta publicação, aber
prazo recursal. de acordo com Q art. 109, incisa 1. alínea 'a'. da Lei n' 8.666/93. A Ata de

lgamento está disponível no Portal de Ucitações do TCE

São Benedito de Junho de 2023
RONALDO LOBO DAMASCENO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

CONTRATO Ne 161/2023
Contrata NP 0161/2023 - SMS - Processo spU Ne p248418/2023. Contratante: Prefeitura

' ''\ Nlunicipal de Sobram, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONOTADA: fNDUSTRtA
IQUÍMICA DO ESTADO DE GOLAS S A IQUEGO, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Ne OI

S4L283/0003-03. Objeto: Aquisição de ..:nRA REAGENTE PARA LESTE DE GLICÉMIA,
destinadas ac abastecimento das Unidades Básicas de Saúde e Hospital Municipal Dr.
Estejam Ponte. Fundamentação Legal: Art. 24, incisa Vlll, eITo An. 26. parágrafo único.
nciso 11, da Lei Ne 8.666/1993 e suas alterações. Modalidade: Dispensa Ne DP23009- SMS.

Vagar Global: R$ 302.400,00(Trezentos e Dois Mil ej:Quatrocentos Reais). Dotações
Orçamentárias:07.01.10.301.0073.2383.33903000.1500100200;
07.01.1Q.3Q1.0073.238333903000.1600000000;
07.01.10.3Q1.0073.2418.33903000.1600000000;
07.01.10.301.0073.2418.33903000.1500100200:
07.01.10.303.0073.2567.33903000.1500100200:
07.01.10.302.Q073.2376.33903000.1500100200;
07.01.10.302.0073.2376.33903000.1621000000;
07.01.10.302.0073.2376.33903000.160000a000. Prazo de Vigência: O prazo de vigência do
ontrato será de 12 (doze) meses, contados a parir da sua assinatura. Data da Assinatura

Sobram/CE. 19/06/2023. Signatários: Letícía Reichel dos Santos - Secretária Municipal da
Saúde e o Sr. DanieIJesus de Pauta, Sr. rosé Carlos dos Santos, Sr. Emitson Oliveira de Fina,
Sra. Vanessa Sousa Cavalcante Ferreíra - Representantes da Contratada. Rafael Gondim
Vilaroum : Coordenador Jurídico da SMS

Tauá + CE. 19 de junho de 2023
WANDEBERGUE PAULINO DE OLIVEIRA

p/ Comissão Especial de UcÊtação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI

Dispensa de Licitação N2 1406.01.2023.DL - Processo Administrativo Ne: 1406.01.2023.DL
Contratada: Universidade Patativa do Assalte (UPA). CNPJ: OS.342.580/0001-19. Valor: RS
150.000,00(cento e cinquenta mil reais}. Objeto: contratação instituição/empresa
especializada na prestação de serviços técnico-especializados na organização e realização
de processo seletivo para preenchimento de vagas e formação de cadastro de reserva para

carga de Agente Comunhárío de Saúde - ACS, com estimativa média para 2.000
inscrições do Município de Trairi/CE. Base Legal: incisa Xiitdç} art. 24, c/c Q art. 26, da Leí

8.666/93 e suas alterações posteriores. Data da Contratação: 16 de junho de 2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE VANOTA

EXTRAÍA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA Ne DP23009 - SMS
Aviso de Retificação ao Extrato de Dispensa Ng DP23009 - SMS - Publicados na
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Quixeré, Pregão Eletrânico N' 0020/2023:- Tipo: Menor Preço. A Comissão Pemlmente de Licitação
da Prefeitura Muúcipal de Quixeié, localizada na Rua PeijZacarias, 332, te1(88) 2172 -- 1092, Centro, toma público que se encontra à disposição dos
ntcrcssados o Editalde Pregão Eletrõniço N' 0020/2023, cujo objcto é a contratação da prestação de serviços na realização de o$cinas para serem utilizadas
ilo pmUeto reconecte e no prometo piloto família na escola, junto a Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social do Município de Quixeié, sendo o
Cadasüamento das Propostas até o dia 03/07/2023, às 08:00; abertura das propostas no dia 03/07/2023 a partir das 09:00b(horário de Brasília) e início da
sessão de disputa de preços no dia 03/07/2023 a partir das 09:10h(Horário de Brasília). O referido Editalpoderá ser adquirido no endereço eletrânico www
novobbmneLcom.bry e no portal de licitações do TCE: www.tce.ce.gov.brnicitacoes a partir da data desta publicação. Quixeré - Cq 20 de junho de 2023
rosé Eucimar de Lama-' Presidente da Comissão de Licitação. 4 .4 1'y

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de ltaiçaba -- Aviso de Republicação de Edital- Modalidade: Pregão Eletrânico N.' PE-031/2023 - SAS.
Objeto: contratação de empresa para a prestação de serviços de auxílio fimeral, destinados aos usuários da assistência socialque se encontram em situação
de vulnerabilidade sócioeconõmica e/ou situação emergençial, conforme estabelecido na Lei MlunicipaIN' 405/2012 de l0/04/2013, de responsabilidade da
Secretaria de Assistência Social, Juventude e Empreendedorismo. Tipo: menor preço por lote. Fomla de disputa: aberto e fechado- A Comissão de.Pregão
comunica aos interessados que a entrega das propostas comeKíais dw-se-á até o dia 30 dejunho de 2023 às 8:30 horas(Horário de Brasílm). O Editalestá
disponível nos sítios: <www.portaldecompraspublicas.com.br >(localde realização do pagão),<h®J71icitacoes.tce.ce.gov.br> ou <www.itaicaba.ce.gov
br/licitação.php>. A Comissão.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará- Resultado do Julgamento de Habilitação.n Tomada de Preços n' TP 02/20234EAG.
Cujo objeto é a contratação da prestação de serviços de técnicos para execução de obrigações acessórias da Prefeitura Municipa! de Viçosa do Ceará
A Comissão PerTnanente de Licitação comunica aos interessados o resultado da fase de habilitação da seguinte forma: Todas as licitantes participantes

abihtadas:])esta forma fica aberto o prazo de 08(oito) dias úteis para a apresentação de nova document®ão de habilitação escoimadas das causas que
habilitou, conforme previsto na Lei N' 8.666/93, Art.48, $ 3'. Os motivos estarão à disposição dos interessados nos dias úteis apor esU publicação nos

cites: licitacoes.tce.ce.gov.br/, mv.viçosa.ce.gav.br/, e no horário de 08:00 às 12:00h e das 14:00h às 17:00hs, no endereço Rua José Joaquim de Carvalho,
473, Centro. Viçosa do Ceará/Ce, em 16 de junho de 2023.

,.--.... Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Granjeiro + Aviso de Licitação -- Tomada de Preços n' 2023.06.19.1. A CPL da Prefeitura Mullicipal
'be Granjeiro/CE, torna público. para conhecimento dos interessados, que estará realizando Certame Licitatório,. na modalidade Tomada de.Preços n'
2023.06.19.}, cujo objeto é a matratação de serviços a serem prestados no Êomecimento de apoio técüiêo e fomwimento de materiais para realização do
campeonato de futebolamador do Munticípio de Gíanjeiro/CE, conEom)e especificações constantes no EditalConvocatóíio, com o rmbimento dos envelopes
contendo a documentação de Habilitação e as Propostas de Preços, oconendo no dia 06 de juba de 2023, às 09:00(nove) hora:Maiores.infom ações no
Setor de Licitações, sito a Rua David Granjeiro, n' 104, no horário de 08:00 às 12:00 horas ou ainda pelo telefone(88) 3519-135Q. Granjeiro/CE, 19 de
junho de 2023. Luas Edson Oliveira Sonsa . Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Forquilha - Aviso de Licitação - Pregão Eletrânico N' 2023.06.16.001. :A Prefeitura Municipalde Forquilha,
local fada na Av. Criança Danté:Va]ério, 48 ]1 p Centro - Forquiha/CE, toma púb]ico que .se encontra.à disposição dos interessados o Edital de Pregão
Eleüõnico N' 2023.06. 16.001, cubo objeto'é a Conüatação da prestação de sewiços de fomecimento de mão de obra por diária trabalhada para a manutenção

das escolas, juinto a Secretaria de Educação do Município de Forquilha/CEt confonne espwificações em anexo parte.integrante deste pmcess.o, que.se
reajizaü no'dia 30 dejunho de 2023(30/06/2023), às 09:30hs. A licitação será realizada no sido eletrânico www.bbmnetlicitacoa.com-br(Bolsa Brasileira
de Mercadorias p BBMNE'D- Referido Editalpoderá ser adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público
Forquilha/CE, 19 de junho de 2023. Pregoeiro.

.0FSC
MISTO

FSC'analEstado do Ceará - Prefeitura Municipal de Solonópole iso de Licitação - Pregão Eletrânico N' 2023.06.16:01 -.SRP. A Pregoeiro Oficial da
Prefeitura Municipal de Solonópole público, para conhecimento dos hteressad①, que no pr6xiíno.dia 03 dejulbo de 2023, às 08:00h(oito
horas), por maio do síüó "www.]icitacoes-e.com.br", estará realizando licitação na modalidade Pregão EleU6nico, znodo de disputa Aberto e Fechado,
critério dejulganentó menor preço(maior desconto percentual) por lote, tombado sab o n' 2023.06.1ãol-sRP, com âns ao.Registro de Preços para 6itura

eventtml contratação de pessoajurídica pam a pnstação de serviços de agençiamento de viagem, compreendendo a emissão, reserva, marcação, endosso,
:embolsa. cancelamento e fomecimento de passagens aéreas nacionale internacionale hospedagem em território nacionalpara atender as necessidades

das Secretarias do Município de Solonópole/CE, tudo conforme especificações contidas.no prole!!básiw/termo de referência em anexo: o qualenconüa-se
na íntegra na Sede da Comissão, situada a Rna Dr. Queiroz Lama, n' 330, Censo -- Solonópole/CE ... CEP: 63-620-000 ou pelo sit!.hHp://munlcip:cls tce
ce,gov.bdlicitacoes. Maiores informações no endemço citado oulicib.solonopole@gmail.com ou(88) 3518.1387, no horário de 07h30mm às 111)3Umin.

''''-folonópole, 19 de Junho de 2023. Mana Mânica Barbosa - Pregoeira

Estado do Ceará ú Prefeitura Municipal de Santana do Cariri -- Aviso de Adiamento de Licitação :Tomada de Preços N+ 26.05.2023.01.TP. A
Prefeitura Municipal de Santana do Carífi-CE comunica aos interessados que a licitação na modalidade Tomada de Preços, cyo objeto é a contratação
de mnpreu pam refém)a/requalificação de 03(ⓑs) escolas da rede Municipãlde ensino do Município de Smtana do,Cairá-CE! tipo menor.pt:?%?!tes
marcadapam o próximo dia 21 dejuilho de 2023, às 09:00 horta, 6ca remaKadapara o dia 06/07/2023 às 09:00.borra (art. 21, 1 4', dalnin' 3 óõõ/v3) u

lamento corHgtdo poderá ser acossado nos seguntes cites: www.santanadocariri.ce.gov.bb https:/7municipios-l5itacoes.tce.ce.gov.br/, bem como na sala
da Com suão de Licitação em dias de expediente nomial Santana do Cariri - CE, em 19 de junho de 2023. Michele Ferreira Gonçalves Presidente
da CPL

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barreira. Pelo presente aviso em cumprimento à Lei n' 8.666/93 e salas al③rações a Comissão Petmanenü dc
Licitação da Prefeitura Municipalde Barreira comunica aos Üteressados que na]izatáno dia 03 de.Jtúbo.de 2023, às ]0:00h,.na rua L]Hcio Torres, ]i' 622,
Cen;l;, Barrela-- CE, através do Sistema Eletrõnico, o Pagão Ele&õniço N' 1206.01.23-PE, cÜo objetg.é a prestação de serviço na produçao=organização
e realização de evenbs para atender as necessidades das divagas Secmtaria do Município de Barmira/CE. recebimento das pmpostas': até às 08:00 horas do
dia 03/07/2023 início da disputa: ]0:00 horas do dia 03/07/2023. Disponibilização do edital e iníomlações no endereço eieüâniço www.bllcompras.com.e
https://municípios-licitacoes.tce.ce.gov.br/(8S) 3331-1567. Barreira/CE, 19 de junho de 2023. Jogo Batista Paz Romãs -- Pregoeiro ao municipto ae
Barreira/CF'

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Poranga - Retrato do Instrumento Contratual - Pregão Eletrânico N' 1503.1/2023. Objeto: Registo
de Preços para flituas e eventuiais aquisições de gênero$ alimenüçios destinados m Escolas Mtmicipais do Municípyg de. Pomnga . CE. Número dos
Contll=os: 20230523.002. Valores ãÊI contmtos R$379,801,21(üezentos e setenta e nove mil.e oitocentos.e um.reais e vinte e. um centavos). Dos


